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EXTRATOS DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
ADITIVO AO CONTRATO Nº  088/2017 
CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
CREDENCIADA: BRUNA HIPÓLITO DOS SANTOS 
FINALIDADE: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS POR MAIS 30 (TRINTA) DIAS 
ASSINATURA: 20/02/2018 
 
SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº  0159/2017 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
CONTRATADA: AMM SANTOS & SANTOS CONSTRUÇÃO LTDA. 
FINALIDADE: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO ATÉ DIA 08/04/2018 
ASSINATURA: 26/02/2018 
 
ADITIVO AO CONTRATO Nº  0284/2017 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
CONTRATADA: CERES MARIA B. PETUYA – ACESSORIOS - ME 
FINALIDADE: ACRÉSCIMO DE 25% DO QUANTITATIVO INICIALMENTE CONTRATADO 
VALOR: 4.350,00 (QUATRO MIL, TREZENTOS E CINQUENTA REAIS) 
DOTAÇÃO: 15.0001.26.782.2601.2060.33390390000– VÍNCULO 000 – REFERÊNCIA 711 
ASSINATURA: 26/02/2018 
 
ADITIVO AO CONTRATO Nº  0270/2017 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
CONTRATADA: C.E.MACEDO COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS – EIRELI - ME 
FINALIDADE: ACRÉSCIMO DE 25% DO QUANTITATIVO INICIALMENTE CONTRATADO 
VALOR: 4.008,00 (QUATRO MIL E OITO REAIS) 
DOTAÇÃO: 08.003.0015.452.1501.2030.33390300000– VÍNCULO 000 – REFERÊNCIA 669 
ASSINATURA: 22/02/2018 
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D E C R E T O  N°  2 7 1 . 
 
 
 
 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, de conformidade com o disposto pelo Art. 90, I, “a” e Art. 66, inciso VI, ambos da Lei Orgânica do 
Município, combinados com o parágrafo único do Art. 74 da Lei Municipal no 2.574, de 28 de junho de 2015, e 
 
   Considerando o disposto na Lei Federal no 11.738, de 16 de julho de 2008 e na Portaria 
Interministerial no 08, de 5 de novembro de 2015, com base na interpretação do MEC/AGU, dando conta da 
atualização do Piso Salarial Nacional do Magistério,   

    
D E C R E T A : 

 
 

   Art. 1º. O vencimento básico inicial previsto pelo Art. 62, § 1°, da Lei Municipal no 
2.574/2015 aos servidores municipais ocupantes do cargo de Professor do Ensino Fundamental I, com carga 
horária de 20h (vinte horas) semanais, passa a ser de R$ 1.227,67 (mil, duzentos e vinte e sete reais e 
sessenta e sete centavos). 
 
   Art. 2º. O vencimento básico inicial previsto pelo Art. 62, § 2°, da Lei Municipal no 
2.574/2015 aos servidores municipais ocupantes do cargo de Professor de Educação Infantil, com carga 
horária de 40h (vinte horas) semanais, passa a ser de R$ 2.455,35 (dois mil, quatrocentos e cinqüenta e cinco 
reais e trinta e cinco centavos). 
 
     Art. 3º. O valor dos vencimentos referentes aos demais níveis e classes da Carreira dos 
Profissionais do Magistério fica reajustado conforme estabelecido no Art. 40, incisos I e II, no art. 42 e no art. 
63, incisos I e II. 
 
   Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1° 
de janeiro de 2018. 
 
 
   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de fevereiro de 2018. 

 
 
 
 

RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal 

 
- Republicado por ter saído com incorreções -  
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ANEXO I 
 

TABELA DE VENCIMENTOS – PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL I – 20 horas. 
 

Níveis/ 
Classes 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

NMP 
1.227,6

7 
1.235,0

1 
1,249,8

4 
1.264,8

3 
1.280,0

1 
1.295,3

7 
1.310,9

1 
1.326,6

5 
1.342,57 1.358,68 

NSP 
1.464,4

5 
1.482,0

2 
1.499,8

0 
1.517,7

9 
1.536,0

1 
1.554,4

5 
1.573,1

0 
1.591,9

8 
1.611,08 1.630,41 

NPP 
1.610,9

0 
1.630,2

2 
1.649,7

9 
1.669,5

8 
1.689,6

2 
1.709,8

9 
1.730,4

2 
1.751,1

8 
1.772,19 1.793,46 

Níveis/ 
Classes 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

NMP 
1.374,9

9 
1.391,4

9 
1.408,1

8 
1.425,0

8 
1.442,1

8 
1.459,4

8 
1.477,0

0 
1.494,7

2 
1.512,66 1.530,81 

NSP 
1.649,9

8 
1.669,7

7 
1.689,8

2 
1.710,0

9 
1.730,6

2 
1.751,3

8 
1.772,4

1 
1.793,6

7 
1.815,19 1.836,97 

NPP 
1.814,9

8 
1.836,7

6 
1.858,7

9 
1.881,1

1 
1.903,6

7 
1.926,5

2 
1.949,6

3 
1.973,0

4 
1.996,72 2.020,66 

Níveis/ 
Classes 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

NMP 
1.549,1

8 
1.567,7

8 
1.586,5

9 
1.605,6

2 
1.624,8

9 
1.644,3

9 
1.664,1

2 
1.684,0

9 
1.704,30 1.724,76 

NSP 
1.859,0

2 
1.881,3

3 
1.903,9

0 
1.926,7

5 
1.949,8

7 
1.973,2

7 
1.996,9

4 
2.020,9

1 
2045,17 2.069,71 

NPP 
2.044,9

2 
2.069,4

5 
2.094,2

9 
2.119,4

2 
2.144,8

5 
2.170,5

9 
2.196,6

4 
2.223,0

0 
2.249,67 2.276,67 

 
 

ANEXO II 
 

TABELA DE VENCIMENTOS – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 horas. 
 

Níveis/ 
Classes 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

NMPI 
2.455,3

5 
2.470,0

5 
2.499,6

7 
2.529,6

8 
2.560,0

3 
2.590,7

5 
2.621,8

4 
2.653,3

0 
2.685,14 2.717,36 

NSPI 
2.928,9

0 
2.964,0

5 
2.999,6

1 
3.035,6

1 
3.072,0

4 
3.108,9

1 
3.145,4

8 
3.183,9

7 
3.222,18 3.260,83 

NPPI 
3.221,7

8 
3.260,4

5 
3.299,5

7 
3.339,1

7 
3.379,2

4 
3.419,8

0 
3.460,8

3 
3.502,3

6 
3.544,38 3.586,93 

Níveis/ 
Classes 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

NMPI 
2.749,9

6 
2.782,9

8 
2.816,3

7 
2.850,1

6 
2.884,3

7 
2.918,9

8 
2.954,0

0 
2.989,4

5 
3.025,33 3.061,62 

NSPI 
3.299,9

7 
3.339,5

7 
3.379,6

4 
3.420,2

1 
3.461,2

4 
3.502,7

7 
3.544,8

1 
3.587,3

4 
3.630,40 3.673,96 

NPPI 
3.629,9

7 
3.673,5

2 
3.717,6

1 
3.762,2

1 
3.807,3

7 
3.853,0

6 
3.899,2

9 
3.946,0

8 
3.993,43 4.041,35 
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Níveis/ 
Classes 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

NMPI 
3.098,3

7 
3.135,5

5 
3.173,1

8 
3.211,2

6 
3.249,8

0 
3.288,7

9 
3.328,2

5 
3.368,2

0 
3.408,62 3.449,51 

NSPI 
3.718,0

5 
3.762,6

6 
3.807,8

2 
3.853,5

2 
3.899,7

5 
3.946,5

4 
3.993,9

0 
4.041,8

4 
4.090,33 4.139,42 

NPPI 
4.089,8

5 
4.138,9

3 
4.188,6

0 
4.238,8

6 
4.289,7

2 
4.341,2

1 
4.393,3

0 
4.446,0

2 
4.499,37 4.553,35 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATOS DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 

CONTRATO Nº  057/2018 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

CONTRATADO: ODAIR JOSÉ DA SILVA – TRANSPORTES - ME 

LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N
o
 109/2017 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE TRANSPORTE PARA PACIENTES E ACOMPANHANTES EM 

TRATAMENTO MÉDICO-HOSPITALAR FORA DO DOMICÍLIO 

VALOR: R$ 73.800,00 

ASSINATURA: 08/02/2018 

VIGÊNCIA: 120 DIAS 

DOTAÇÃO: 

REFERÊNCIA DOTAÇÃO VÍNCULO 

279 14.002.10.301.1001.2058.3390399999 495 

294 14.002.10.301.1001.2059.3390399999 303 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 009/2018 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o resultado do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017 e tendo em vista a 
necessidade de aberturas de turmas, conforme Memorando nº 043/2018, 
 
TORNA PÚBLICA a convocação do pessoal constante da listagem abaixo, para no prazo máximo de 
até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de publicação deste Edital no Diário Oficial do 
Município, comparecer à Secretaria Municipal de Educação e Cultura (SEMEC), localizada na Rua 
Desembargador Mercer Junior,  1420, no horário das 08h00min às 11h30min ou das 13h00min às 
17h00min e à Gerência de Recursos Humanos (GRH), localizada no piso térreo do Palácio dos 
Diamante, sede do Poder Executivo Municipal, sito à Praça Edmundo Mercer, 34, Centro, Tibagi – 
PR, no horário das 08h00min ás 11h30min ou das 13h00min às 17h30min, a fim de realizar os 
procedimentos necessários para sua admissão. 
 
Função: Professor de Educação Infantil  
Localização da (s) vaga (s): Distrito de Alto do Amparo 
 

Clas.: Candidato (a) 
10º Ana Caroline B. Antunes 

11º Vanessa Dias dos Santos 
    
 
Função: Professor de Educação Infantil  
Localização da (s) vaga (s): Distrito de Caetano Mendes 
 

Clas.: Candidato (a) 
6º Valeria Pinto da Costa 

 
1. O (a) candidato(a) convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à SEMEC, a fim de 
comprovar que foram satisfeitas as condições previstas no edital do Processo Seletivo Simplificado 
nº 001/2017 para ingresso público: 
a) Comprovação da escola escolaridade ou formação profissional exigida para o exercício do cargo 
e dos títulos correspondentes à pontuação indicada na ficha de inscrição; 
 
2. Após confirmação pela SEMEC de que as exigências de formação e experiência profissional 
exigida no Edital do Processo Seletivo Simplificado Nº 001/2017  foram cumpridas, o candidato(a) 
convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à GRH: 
a) Fotografia recente, em tamanho 3x4, em preto e branco ou colorida; 
b) Carteira de identidade (RG) em original e fotocópia; 
c) Cadastro da Pessoa Física (CPF) em original e fotocópia;  
d) Carteira Profissional em original e fotocópia (parte onde consta número da carteira, qualificação 
civil e contratos de trabalho); 
e) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP em original e fotocópia; 
f) Título de eleitor com comprovante da última votação em original e fotocópia; 
g) Certidão de nascimento, casamento ou documento comprobatório de convivência em união 
estável (conforme o estado civil do candidato) em original e fotocópia; 
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos (se houver), em original e fotocópia; 
i) Comprovante de vacinação dos filhos menores de 14 anos em original e fotocópia; 



                                                                                                                     
  

 

Ano VI – Edição nº 798 - Tibagi, 09 de março de 2018. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 22 

j) Comprovante de quitação com as obrigações militares em original e fotocópia (obrigatório apenas 
para pessoas do sexo masculino); 
k) Comprovação do endereço residencial em fotocópia; 
l) Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de condição de acumulação amparada 
pela Constituição Federal (pode ser assinada no ato de apresentação dos demais documentos a 
GRH); 
m) Comprovação de aptidão de saúde física e mental de capacidade laboral, através de Saúde 
Ocupacional, devendo ser custeado pelo candidato (a); 
n) Declarações negativas de antecedentes criminais em níveis Estadual e Federal; 
o) Comprovante de naturalização brasileira (em caso de estrangeiro). 
 
3. O não atendimento a esta convocação dentro do prazo determinado, bem como a não 
apresentação dos documento necessários, impedirão a contratação, desclassificando o (a) 
candidato(a), podendo ser chamado(a) o (a) candidato(a) subsequente na ordem de classificação 
geral para o mesmo cargo. 
 
4. Os documentos pessoais originais serão devolvidos ao(a) candidato(a)  no ato de sua 
apresentação, pois servirão apenas para conferência com as fotocópias. 
 
5. Após a contratação, o(a) candidato(a) admitido(a) compromete-se a manter atualizado o seu 
cadastro, informando à GRH quaisquer alterações em seus dados pessoais, documentos, endereço 
residencial e números de telefone para contato. 
 
6. Se o(a) candidato(a) não apresentar interesse em assumir a vaga, poderá encaminhar Termo de 
Desistência assinado à SEMEC, dentro do prazo de 2 dias após a publicação deste Edital, 
possibilitando que a Prefeitura Municipal de Tibagi convoque o(a) próximo(a) candidato(a) constante 
na lista de classificação, se houver. 
 
 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 08 de março de 2018. 
 
 

Rildo Emanoel Leonardi 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2.691 DE 09 DE MARÇO DE 2018. 
 

Institui o Programa de Refinanciamento de Débitos de 
Qualquer Natureza (REFIS) e dá outras providências. 

   Faço saber que a Câmara Municipal de Tibagi, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 
 

L E I 
 

 Art. 1o. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir Programa de Refinanciamento de 

Débitos de Qualquer Natureza (REFIS) no município, como forma de estimular a recuperação de créditos 

tributários e não tributários. 

    Parágrafo único. O programa abrange os créditos tributários e não tributários vencidos até 31 

de dezembro de 2017, decorrentes de débitos de pessoas físicas ou jurídicas, constituídos ou não, inscritos 

ou não em dívida ativa, em execução fiscal ou a executar, inclusive os parcelados, ajuizados ou a ajuizar, os 

que fizeram parte de outros programas e foram excluídos, com exigibilidade suspensa ou não e os 

decorrentes da falta de recolhimento do imposto declarado. 

     Art. 2o. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Municipal poderão ser pagos 

em até 30 (trinta) parcelas mensais, a exclusivo critério da autoridade fazendária, na forma e condições 

previstas nesta Lei. 

  Art. 3o. A administração do REFIS será exercida pela Coordenadoria de Tributação do 

Município, à qual compete o gerenciamento e a implementação dos procedimentos necessários à execução 

do Programa, e compreenderá: 

  I - expedição de atos normativos necessários à execução do Programa; 

  II - promoção da integração das rotinas e procedimentos necessários à execução do REFIS, 

especialmente no que se refere aos sistemas informatizados dos Departamentos envolvidos; 

  III - recebimento das opções pelo REFIS; 

  IV - exclusão dos optantes que descumprirem o Programa. 
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      Art. 4o. A adesão ao programa criado por esta Lei dar-se-á por opção do contribuinte ou seus 

sucessores, bem como pelo responsável ou terceiros interessados, pessoa física ou jurídica, fazendo jus a 

regime especial de consolidação e parcelamento dos débitos a que se refere esta Lei. 

     § 1o. O prazo para adesão ao programa encerra-se em 3 (três) meses após a entrada em 

vigor desta Lei, ficando o Poder Executivo autorizado a prorrogá-lo, por decreto, por igual período. 

     § 2o. O pedido de parcelamento e/ou pagamento da primeira parcela constitui a total adesão 

ao programa e confissão irretratável de dívida. 

     § 3o. A adesão ao programa implica: 

     I – na confissão irretratável dos débitos fiscais; 

     II – em expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso administrativo ou judicial, bem como, 

desistência dos já interpostos; 

    III – suspensão da ação executiva até o pagamento do parcelamento; 

  IV – aceitação e cumprimento integral das normas e condições estabelecidas no 

Programa; 

  V - exclusão de qualquer outra forma de parcelamento de débitos tributários referidos 

no parágrafo único do Art. 1o desta Lei; 

  VI - pagamento regular das parcelas do débito consolidado. 

  Art. 5o. Observados os requisitos e as condições estabelecidos nesta Lei, os pagamentos 

poderão ser efetuados: 

     I – à vista, com desconto de 100% (cem por cento) dos valores a título de multa e juros; 

     II – em até 03 (três) prestações, com desconto de 95% (noventa e cinco por cento) dos 

valores a título de multas e juros; 
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    III – em até 06 (seis) prestações, com desconto de 90% (noventa por cento) dos valores a 

título de multa e juros; 

  IV – em até 12 (doze) prestações, com desconto de 80% (oitenta por cento) dos valores a 

título de multa e juros; 

  V – em até 18 (dezoito) prestações, com desconto de 70% (setenta por cento) dos valores a 

título de multa e juros; 

  VI - em 24 (vinte e quatro) prestações, com desconto de 60% (sessenta por cento) dos 

valores a título de multa e juros; 

  VII – em até 30 (trinta) prestações, com desconto de 50% (cinquenta por cento) dos valores a 

título de multa e juros; 

     § 1o. O valor mínimo de cada parcela não poderá ser inferior a: 

     I - R$ 50,00 (cinquenta reais), em se tratando de contribuinte pessoa física; 

     II – R$ 100,00 (cem reais), em se tratando de contribuinte pessoa jurídica.     

    § 2o. Quando do cálculo dos débitos tributários, estes serão atualizados pela UFM (Unidade 

Fiscal Municipal), acrescidos de juros e multa previstos na Lei Municipal nº 1869/03 – CTM e suas 

alterações. 

     § 3o. Os contribuintes com débitos já parcelados ou excluídos de outros programas de 

parcelamento poderão aderir ao programa estabelecido pela presente Lei, deduzidos do saldo originário do 

débito as parcelas vencidas e quitadas, o saldo restante sofrerá atualização e aplicação das penalidades 

monetárias incidentes. 

    § 4o. As parcelas pagas após os respectivos vencimentos sofrerão acréscimos de juros de 

mora de 01% (um por cento) ao mês e de multa de mora de 20% (vinte por cento). 
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    § 5º. Ao optar pelo parcelamento, deve o contribuinte efetuar o pagamento da parcela inicial 

para adesão ao REFIS e o restante dividir em número de parcelas correspondentes ao seu interesse, 

acrescido de 1,0% (um por cento) de juros de mora ao mês e a correção monetária devida. 

      Art. 6o. É vedada a concessão de parcelamento de débitos relativos a: 

     I – tributos retidos na fonte ou descontados de terceiros e não recolhidos ao Tesouro 

Municipal; 

     II - valores recebidos pelos agentes arrecadadores não recolhidos aos cofres públicos. 

  Art. 7o. As Execuções Fiscais, cujos sujeitos passivos optarem pelo REFIS ficarão suspensas 

até o pagamento de todas as parcelas. 

  § 1º - Tratando-se de débito inscrito em dívida ativa, objeto de ação executiva, 

o pedido de parcelamento deverá ser instruído com o comprovante de pagamento das custas processuais e 

dos honorários advocatícios, suspendendo-se a execução até a quitação do parcelamento. 

§ 2° A forma de pagamento dos honorários advocatícios será regulamentada mediante 

Decreto do Prefeito Municipal. 

Art. 8o. O sujeito passivo optante pelo REFIS será dele excluído, mediante ato da 

Coordenadoria de Tributação, nas seguintes hipóteses: 

I – falta de pagamento de 2 (duas) prestações consecutivas ou 4 (quatro) alternadas, com 

imediata rescisão do parcelamento, exclusão do programa e remessa do débito para a inscrição em Dívida 

Ativa do Município ou o prosseguimento da execução; 

  II – pela inadimplência do pagamento de tributos devido relativo a fatos geradores ocorridos 

após a data da formalização do acordo; 

  III - inobservância de qualquer das exigências estabelecidas no Programa; 

  IV – compensação ou utilização indevida de créditos; 
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  V – decretação de falência, extinção, liquidação ou cisão da pessoa jurídica; 

  VI – falecimento ou insolvência do sujeito passivo quando pessoa física, salvo se os 

herdeiros ou sucessores assumirem as obrigações do REFIS; 

  VII – prática de qualquer procedimento tendente a subtrair receita da optante, 

mediante simulação de ato; 

  VIII – decisão definitiva, na esfera judicial, total ou parcialmente desfavorável à pessoa 

física ou jurídica; 

     § 1o. A exclusão do sujeito passivo do REFIS implicará na exigência do saldo do débito 

tributário confessado e ainda não pago através da inscrição em dívida ativa e consequente execução 

judicial. 

  § 2o. Ocorrendo a exclusão prevista no parágrafo anterior, restabelece-se, em relação ao 

montante não pago, os acréscimos legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos 

respectivos fatos geradores, com a inscrição automática do débito em dívida ativa e consequente cobrança 

judicial. 

  Art. 9o. O REFIS não alcança débitos relativos ao Imposto sobre transmissão de Bens 

Imóveis – ITBI e a Contribuição de Melhoria. 

      Art. 10. Poderão ser arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento de 

Procurador do Município, autos de execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa do Município, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 500,00 (quinhentos reais). 

     § 1o. Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores 

dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

     § 2o. Entende-se por valor consolidado o resultante da atualização do respectivo 

débito originário acrescido dos encargos e acréscimos legais ou contratuais vencidos, até a data da 

apuração. 
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     § 3o. No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei nº 

6.830, de 22 de setembro de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será 

considerada a soma dos débitos consolidados das inscrições reunidas. 

     Art. 11. O servidor público que aderir ao Programa estabelecido nesta lei poderá optar pelo 

desconto em folha de pagamento. 

       Art. 12. Fica o Poder Executivo autorizado a editar, por decreto, normas regulamentares a 

presente Lei. 

     Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, EM 09 DE MARÇO DE 2018. 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal 
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